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Gabinete VEREADOR ÉVERTON CRISTIANO DE CARVALHO - PSDB

INDICAÇÃO: 140/2020

Senhor Presidente,        

                                O Signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal,
solicita a V. Excelência que, seja enviado expediente com cópia desta ao Excelentíssimo Senhor
Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal, INDICANDO a seguinte providência:

O ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE ESTAR DEVOLVENDO AOS FUNCIONÁRIOS
PÚBLICOS O PERCENTUAL DE 20% DESCONTADOS EM FUNÇÃO DO COVID-
19.

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista os recursos recebidos de doações, repasses federais e da Câmara
Municipal, não se faz mais necessário estar descontando dos funcionários, pois este é um momento de
crise para todos, onde os mesmos se submetem, ou seja, estão alheios a pandemia, é impactante esta
redução percentual no salário, sendo até mesmo uma medida de exceção abusiva.                                   
                                                     

                                   Desta forma conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação da
pressente matéria.

 

Sala das Sessões, 22/06/2020 - 08:47:08
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